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CONSELHO MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE DE TOLEDO-PR. 

Toledo, 23 de Abril de 2018. 

A/C 
Câmara Municipal de Vereadores 

Vereador Vagner Delábio 
Presidente da Comissão de Legislação, e redação. 

Em resposta ao oficio n°61/2018, que solicita um parecer do CMMA, sobre a tramitação do projeto lei n° 
16, de 2018, temos respeitosamente a declarar. 

O Presidente do Conselho somente tomou conhecimento deste oficio, no início da última reunião 
(26/03/2018), pois a estagiária que recebeu o oficio não repassou o mesmo pois não se encontrava mais 
a trabalho do CMMA. Como não estava em pauta, não pode ser apresentado. 

A próxima reunião do Conselho Municipal do Meio Ambiente será realizada no próximo dia 07 de maio, 
quando será eleito o novo presidente para a Gestão 2018/2020. Somente no primeiro mês após a 
reunião serão empossados os representantes das câmaras técnicas e seu presidentes. 

Devido a grande importância e reflexos desta lei, ela deverá profundamente ser avaliada pela Câmara 
Técnica de Resíduos Sólidos, bem como uma coleta documental de todos os tramites, pareceres e atas 
relacionados ao caso ou a outros parecidos deverá ser feita. Somente após isto, um parecer deverá ser 
elaborado e colocado em votação na plenária deste conselho. 

Desta forma solicitamos um prazo de duas reuniões a partir da reunião de eleição, para o 
posicionamento deste Conselho. 

Devido a complexidade deste tema, e o conselho ser composto de colaboradores voluntários, que 
entregam seu tempo a causas ambientais além de suas atividades profissionais, o que pode ocasionar 
uma maior demora na execução do parecer, solicitamos respeitosamente a Presidência desta Comissão 
que, caso não consigamos a finalização deste processo, dentro do prazo previsto, uma nova data seja 
posteriormente acordada ente as partes. 

Certo de podermos contar com vossa compreensão, emitimos nossos votos de estima e 
consideração. 
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